
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

P A R E C E R

Assunto : Projeto de Lei nº 010/94 do Executivo
Municipal, datado de 25.04.1.994, e

que dispõe sobre as Diretrizes Orçª
mentãrías do Município de Campo Lar-
go para o ano de 1.995, e dá outras
providencias.

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CAMARA Nº
NICIPAL DE CAMPO LARGO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribui
ções regimentais, com relação ao Projeto de Lei em epígrafe, emª
te parecer favorável e recomenda sua aprovação, eis que contem—

pla ele as metas e prioridades da Administração Municipal, inclu-
indo as despesas de capital para o exercício Financeiro de 1.995,
preenchendo os ditames do art. 136, & 39 da Lei Orgânica Munici-

pal, bem como traçando orientação à elaboração da Lei Orçamenté
ria anual.

Outrossim, alerta que O Projeto deve ser reor-
denado na sequência numeral dos artigos, eis que repete o

art. 9ºr Vejamos

na SEçAo 111
DAS PRIORIDADES SETORIAIS

Art. 99 . O Município executará, como priori
dade, etc

no CAPÍTULO 11
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL



CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
um

ESTADO DO PARANÁ

Art. 99 . O Orçamento compreenderá , etc ...

Assim, o Projeto compõe-se na verdade os dezoi-
to ( 18 ) artigos , e não de dezessete ( 17 ) como consta.

Esta Casa Legislativa oevo Ficar vigilante para
que o Projeto e sua posterior transformação em Lei não seja saº
cionaoo & publicado com incorreçoes.

E o parecer.

Edifício da Camara Municipal,
Recinto da Comissão, DE de agosto de 1.994
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